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CN.P.J. (MF) 07.371.735/ 0001 – 70 

Rua Osvaldo Rocha, nº 27, centro, CEP. 65.730-000 
Santo Antônio dos Lopes - Maranhão 

  

EXPEDIENTE 
O Diário Oficial Eletrônico da Câmara de Santo Antonio dos 
Lopes – MA. Criado pelo Decreto Legislativo Nº 01 de 03 de 
Novembro de 2017, exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação desta Câmara. 
 
 
 
 
ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico da Câmara de Santo 
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço: 
http://cmsantoantoniodoslopes.ma.gov.br/diário/diário. 
Para pesquisar por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse 
http://cmsantoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario/diario. As 
consultas, pesquisas e downloads são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro. 
 
 
 
ENENTIDADE  
Câmara Municipal de Santo Antonio dos Lopes – MA. 
CNPJ: 07.371.735/0001–70, Presidente Eliton Amaro da Silva. 
Endereço: Rua Osvaldo Rocha nº 27, centro, CEP. 65.730-000 
Santo Antônio dos Lopes – Maranhã 
Site: http://www.cmsantoantoniodoslopes.ma.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 30 DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre designação de Fiscal titular 

e de fiscal substituto. 

 
O presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio 

dos Lopes - MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas,  

RESOLVE: 

Art. 1º -  Designar a servidora Alexandra Morais dos Santos, 

CPF nº 041.699.583-73, para acompanhar e fiscalizar, como 

titular, a execução de Contratos que tem por objetivo a 

prestação dos serviços, a serem executados junto a esse Órgão 

Público. 

Art. 2º - Designar o servidor Charles Ribeiro Romeu, CPF nº 

046.313.133-90, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a 

execução de Contratos que tem por objetivo a prestação dos 

serviços, a serem executados junto a esse Órgão Público. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do dia 31 de Dezembro de 
2023. 

 

 
José Henrique Soares Paiva 

Presidente da CMSAL 
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